LEI Nº 303 de 18 de junho de 2004

Autoriza a participação no pagamento da locação de prédio para o funcionamento do escritório do sindicato dos trabalhadores rurais de teutônia e westfália e dá outras providências.




       
Alcido Lindemann, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,





FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a participar no pagamento da locação do prédio para o funcionamento do escritório do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Teutônia e Westfália, no valor de R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).



Art 2º Em contrapartida a Entidade oferece aos agricultores os serviços de declarações, coordenação e cobrança das contribuições para a manutenção da Associação do Desenvolvimento Rural Sustentável de Westfália, encaminhamento de benefícios previdenciários, cadastros, registros, contratos rurais, assistência jurídica, propostas e opiniões de valor para custeio e investimentos rurais junto a rede bancária pública e privada, lançamentos e encaminhamentos de talonário do produtor, cadastro de CPF e declaração de isentos, coordenação do programa milho troca-troca, dentre outros, além da sempre presente necessidade de defesa dos direitos de classe, bem como atividades de formação sindical.



Art 3º O pagamento será efetuado no período de 15 de junho até 31 de dezembro de 2004.



Art 4º As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão atendidas pela seguinte dotação orçamentária:

0301 - Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

22.661.0096.2006 – Manutenção Departamento indústria e comércio

3.3.90.39.99.02.0 - Outros Serviços e Encargos – Executivo (51)



Art 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



Gabinete do Prefeito Municipal, 18 de junho de 2004.










Alcido Lindemann











Prefeito

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças
